
Gabinete do Senador Ciro Nogueira

REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, combinado

com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que

seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, que realize auditoria, com o

objetivo de avaliar a regularidade orçamentária de programas governamentais

criados pela Medida Provisória nº 1.278, de 11 de dezembro de 2024, que autoriza

a União a participar de fundo que tenha por finalidade apoiar a requalificação

e a recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos

extremos e apoiar empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e

à adaptação às mudanças climáticas.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o texto legal, a Medida Provisória permite a à União

a participação em fundo de natureza privada, com patrimônio próprio e gestão

privadas, que tenha por objetivo apoiar a requalificação e a recuperação de

infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos extremos e apoiar

empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação às

mudanças climáticas.

Dispõe, ainda, que o fundo poderá ser criado, administrado, gerido

e representado judicial e extrajudicialmente pela Caixa Econômica Federal,

estabelecendo também que os bens e os direitos integrantes do patrimônio do
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fundo, seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio da empresa

estatal.

O art. 2º, § 6º, em específico, dispõe que a integralização de cotas pela

União será autorizada em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e poderá ser

realizada por meio de aporte da União, previsto nas leis orçamentárias anuais e em

seus créditos adicionais.

Ocorre que, embora seja um fundo de natureza privada, patrimônio

próprio e detentor de capacidade jurídica, na essência, trata-se de uma espécie

de depositário e agente operacionalizador de recursos públicos. Um expediente

legal criado pela legislação como forma de “driblar” o limite de despesas primárias

instituído pelo Regime Fiscal Sustentável (ou Novo Arcabouço Fiscal), dispositivos

da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 9º e 26), Regra de Ouro (art. 167, inciso III,

da CF/1988), entre outras.

Em reforço a este argumento, cite-se a discussão no âmbito do Tribunal

de Contas da União (TCU), que ratificou decisão cautelar proferida pelo Ministro

Augusto Nardes, que impedia a utilização de recursos públicos no Programa Pé-de-

Meia – Lei nº 14.818, de 2024[1].

No caso sob discussão, argumenta-se que o Programa Pé-de-Meia é

operacionalizado por meio da transferência de recursos financeiros a um fundo

privado, o Fipem, estando este fundo autorizado pela Lei 14.818/2024 a receber

valores do Fundo Social, do FGO e do Fgeduc, de maneira a afrontar as normas de

finanças públicas, especialmente ao art. 167 da Constituição Federal (CF) de 1988 e

ao art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em razão da criação de “arranjo

financeiro”.

Tal como na hipótese da Medida Provisória, está sob escrutínio do

Tribunal de Contas a avaliação da regularidade fiscal-orçamentária do Programa

Pé-de-Meia, sob a análise de que tais recursos (oriundos de fundos públicos com

destinação ao Fipem) não entrem nos limites das despesas primárias e não sofrerem
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contingenciamento ou bloqueio para fins de cumprimento das metas de resultado

primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO.

Nesse sentido, transcreva-se trecho do Relatório Técnico formulado

pela área de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal do

TCU (AudFiscal) no TC 024.312/2024-0, onde propôs a interrupção do programa:

“(...)

178. Quanto à análise dos pressupostos do fumus boni iuris e do periculum

in mora para a adoção de medida cautelar, concluiu-se que as despesas

com a execução do programa são despesas públicas, realizadas pelo

MEC, com fonte em recursos públicos, para o cumprimento da função

distributiva do Estado. Embora na forma o Fipem seja um fundo de

natureza privada, patrimônio próprio e detentor de capacidade jurídica,

na essência, ele é mero depositário e operacionalizador de recursos

públicos.

179. Dessa forma, os recursos que são fonte para a operacionalização

do programa, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao

Setor Público, são receitas públicas que devem ser reconhecidas como tal

no momento do seu recolhimento. Em decorrência disso, os valores do

FGO e do Fgeduc integralizados no Fipem para a execução do programa

são receitas públicas e, conforme entendimento da STN, devem ser

resgatados desses fundos e constar do orçamento como receita pública

antes de serem integralizados no novo fundo.

180. Outra análise realizada quanto ao pressuposto do fumus boni iuris

se refere à interpretação do §1o do art. 15 da Lei 14.818/2024. Concluiu-se

que a única maneira de interpretar de forma sistemática tal dispositivo,

sem desconsiderar o arcabouço das finanças públicas, é considerar que

as despesas com a execução do programa devem respeitar os limites

estabelecidos na LOA, já que a dotação orçamentária e refere apenas
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a uma autorização para o gasto, e os recursos existentes no Fipem são

apenas a fonte para a execução de tais despesas.

181. Quanto ao pressuposto do perigo da demora, verificou-se que este

encontra-se caracterizado, no caso concreto, diante do fato que já foram

encaminhados ao Fipem R$ 6 bilhões de recursos diretamente do Fgeduc,

estando os valores disponíveis para utilização a qualquer momento nas

despesas do Programa Pé-de-Meia.

182. Consideradas as principais legislações de regência da matéria,

assim como as respostas às oitivas, constatou-se, quando da análise da

plausibilidade jurídica para fins de adoção da medida cautelar, que

os valores derivados do Fgeduc, que foram encaminhados ao Fipem,

sem transitar pela CUTN e sem constar do OGU no exercício de 2024,

padecem de vício de legalidade quanto: ao princípio da universalidade

orçamentária, constante nos artigos 2o ao 4o da Lei 4.320/1964

e no 165, § 5o, da Constituição Federal; ao art. 26 da LRF; ao

art. 167, incisos I e II da Constituição Federal; e ao Regime Fiscal

Sustentável, instituído pela Lei Complementar 200/2023; e ao

princípio da unidade de caixa(tesouraria), positivado no art. 56 da

Lei 4.320/1964 e no Decreto-lei 93.872/1986.

(...)” Grifo nosso

Em que pese a boa intenção de contribuir para o enfrentamento dos

danos causados pelas mudanças climáticas, de se perceber com clareza que o

expediente legal utilizado pela Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segue o mesmo

“roteiro” do Programa Pé-de-Meia: política pública de transferência de recursos

com muita criatividade jurídica, porém sem maior robustez ou alicerce fiscal e

orçamentário.

O Consultor do Senado Federal e Pesquisador pelo INSPER Marcos

Mendes, em recente artigo publicado pelo jornal Folha de S. Paulo[2] aponta
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para esse “método” governamental que começa a enfraquecer a transparência e

controle das contas públicas nos programas Pé-de-Meia e Medida Provisória nº

1.278, de 2024. Em sua análise, reforça a preocupação aqui exposta:

“(...)

Em outra linha de ação, a Medida Provisória 1.278/2024, de 12/12/24,

autorizou a União a participar de fundo privado destinado a

reconstrução de áreas afetadas por calamidades e a medidas ligadas às

mudanças climáticas.

Fundos privados têm sido usados à exaustão, por exemplo, para garantir

empréstimos ou no programa Pé-de-Meia: o governo cria o fundo

fora do orçamento, compra cotas deste fundo usando crédito

extraordinário, que não conta para o limite de gastos e, em caso

de calamidade pública, também não conta na apuração da meta de

resultado primário.

Essa Medida Provisória já autorizou a União a utilizar o mecanismo para

colocar R$ 6,5 bilhões na reconstrução do Rio Grande do Sul. É preciso

reconstruir a infraestrutura do estado, mas a despesa precisa aparecer

no orçamento . (...)” grifo nosso

Fica claro, portanto, que a solução criada pela medida provisória

permite a expansão de gastos públicos à margem das regras fiscais vigentes, em

especial, o limite de despesas estabelecido pelo Regime Fiscal Sustentável, principal

âncora fiscal do país, razão pela qual se faz necessária a realização de avaliação

específica do Tribunal de Contas da União, na esteira do precedente do Programa

Pé-de-Meia.

Por fim, reforça a pertinência do pedido, o próprio art. 5°, VI, alíneas

“a” a “c”, da Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segundo o qual o Estatuto

do Fundo deverá dispor sobre regras de governança, com transparência ativa,
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especialmente dos recursos aplicados no enfrentamento de calamidades públicas

e suas consequências sociais e econômicas, controle da execução de recursos,

inclusive por órgãos de controle externa e auditoria.

Por essas razões, solicitamos o apoio das colegas Senadoras e dos

colegas Senadores para a aprovação do presente Requerimento.

[1] Em 12 de fevereiro de 2025, o TCU proferiu nova decisão no

Processo TC 024.312/2024-0, concedendo prazo de 120 dias para o governo federal

buscar a adequação do financiamento do programa às normas orçamentárias

e de responsabilidade fiscal, mantendo o funcionamento da programação até a

implementação da adequação orçamentária.

[2] https://www1.folha.uol.com.br/colunas/marcos-

mendes/2024/12/governo-dribla-o-seu-proprio-ajuste-fiscal.shtml

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2025.

Senador Ciro Nogueira
(PP - PI)
Senador
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CTFC

Nos termos do art. 71, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o art. 90, inciso X, do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro que seja solicitado, ao Tribunal de Contas da União, que realize auditoria, com o objetivo de avaliar a regularidade orçamentária de programas governamentais criados pela Medida Provisória nº 1.278, de 11 de dezembro de 2024, que autoriza a União a participar de fundo que tenha por finalidade apoiar a requalificação e a recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos extremos e apoiar empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação às mudanças climáticas.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o texto legal, a Medida Provisória permite a à União a participação em fundo de natureza privada, com patrimônio próprio e gestão privadas, que tenha por objetivo apoiar a requalificação e a recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos extremos e apoiar empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação às mudanças climáticas.

Dispõe, ainda, que o fundo poderá ser criado, administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente pela Caixa Econômica Federal, estabelecendo também que os bens e os direitos integrantes do patrimônio do fundo, seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio da empresa estatal.

O art. 2º, § 6º, em específico, dispõe que a integralização de cotas pela União será autorizada em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e poderá ser realizada por meio de aporte da União, previsto nas leis orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais.

Ocorre que, embora seja um fundo de natureza privada, patrimônio próprio e detentor de capacidade jurídica, na essência, trata-se de uma espécie de depositário e agente operacionalizador de recursos públicos. Um expediente legal criado pela legislação como forma de “driblar” o limite de despesas primárias instituído pelo Regime Fiscal Sustentável (ou Novo Arcabouço Fiscal), dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 9º e 26), Regra de Ouro (art. 167, inciso III, da CF/1988), entre outras.

Em reforço a este argumento, cite-se a discussão no âmbito do Tribunal de Contas da União (TCU), que ratificou decisão cautelar proferida pelo Ministro Augusto Nardes, que impedia a utilização de recursos públicos no Programa Pé-de-Meia – Lei nº 14.818, de 2024[1].

No caso sob discussão, argumenta-se que o Programa Pé-de-Meia é operacionalizado por meio da transferência de recursos financeiros a um fundo privado, o Fipem, estando este fundo autorizado pela Lei 14.818/2024 a receber valores do Fundo Social, do FGO e do Fgeduc, de maneira a afrontar as normas de finanças públicas, especialmente ao art. 167 da Constituição Federal (CF) de 1988 e ao art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em razão da criação de “arranjo financeiro”.

Tal como na hipótese da Medida Provisória, está sob escrutínio do Tribunal de Contas a avaliação da regularidade fiscal-orçamentária do Programa Pé-de-Meia, sob a análise de que tais recursos (oriundos de fundos públicos com destinação ao Fipem) não entrem nos limites das despesas primárias e não sofrerem contingenciamento ou bloqueio para fins de cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO.

Nesse sentido, transcreva-se trecho do Relatório Técnico formulado pela área de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal do TCU (AudFiscal) no TC 024.312/2024-0, onde propôs a interrupção do programa:

“(...)

178. Quanto à análise dos pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora para a adoção de medida cautelar, concluiu-se que as despesas com a execução do programa são despesas públicas, realizadas pelo MEC, com fonte em recursos públicos, para o cumprimento da função distributiva do Estado. Embora na forma o Fipem seja um fundo de natureza privada, patrimônio próprio e detentor de capacidade jurídica, na essência, ele é mero depositário e operacionalizador de recursos públicos.

179. Dessa forma, os recursos que são fonte para a operacionalização do programa, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, são receitas públicas que devem ser reconhecidas como tal no momento do seu recolhimento. Em decorrência disso, os valores do FGO e do Fgeduc integralizados no Fipem para a execução do programa são receitas públicas e, conforme entendimento da STN, devem ser resgatados desses fundos e constar do orçamento como receita pública antes de serem integralizados no novo fundo.

180. Outra análise realizada quanto ao pressuposto do fumus boni iuris se refere à interpretação do §1o do art. 15 da Lei 14.818/2024. Concluiu-se que a única maneira de interpretar de forma sistemática tal dispositivo, sem desconsiderar o arcabouço das finanças públicas, é considerar que as despesas com a execução do programa devem respeitar os limites estabelecidos na LOA, já que a dotação orçamentária e refere apenas a uma autorização para o gasto, e os recursos existentes no Fipem são apenas a fonte para a execução de tais despesas.

181. Quanto ao pressuposto do perigo da demora, verificou-se que este encontra-se caracterizado, no caso concreto, diante do fato que já foram encaminhados ao Fipem R$ 6 bilhões de recursos diretamente do Fgeduc, estando os valores disponíveis para utilização a qualquer momento nas despesas do Programa Pé-de-Meia.

182. Consideradas as principais legislações de regência da matéria, assim como as respostas às oitivas, constatou-se, quando da análise da plausibilidade jurídica para fins de adoção da medida cautelar, que os valores derivados do Fgeduc, que foram encaminhados ao Fipem, sem transitar pela CUTN e sem constar do OGU no exercício de 2024, padecem de vício de legalidade quanto: ao princípio da universalidade orçamentária, constante nos artigos 2o ao 4o da Lei 4.320/1964 e no 165, § 5o, da Constituição Federal; ao art. 26 da LRF; ao art. 167, incisos I e II da Constituição Federal; e ao Regime Fiscal Sustentável, instituído pela Lei Complementar 200/2023; e ao princípio da unidade de caixa(tesouraria), positivado no art. 56 da Lei 4.320/1964 e no Decreto-lei 93.872/1986.

(...)” Grifo nosso

Em que pese a boa intenção de contribuir para o enfrentamento dos danos causados pelas mudanças climáticas, de se perceber com clareza que o expediente legal utilizado pela Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segue o mesmo “roteiro” do Programa Pé-de-Meia: política pública de transferência de recursos com muita criatividade jurídica, porém sem maior robustez ou alicerce fiscal e orçamentário.

O Consultor do Senado Federal e Pesquisador pelo INSPER Marcos Mendes, em recente artigo publicado pelo jornal Folha de S. Paulo[2] aponta para esse “método” governamental que começa a enfraquecer a transparência e controle das contas públicas nos programas Pé-de-Meia e Medida Provisória nº 1.278, de 2024. Em sua análise, reforça a preocupação aqui exposta:

“(...)

Em outra linha de ação, a Medida Provisória 1.278/2024, de 12/12/24, autorizou a União a participar de fundo privado destinado a reconstrução de áreas afetadas por calamidades e a medidas ligadas às mudanças climáticas.

Fundos privados têm sido usados à exaustão, por exemplo, para garantir empréstimos ou no programa Pé-de-Meia: o governo cria o fundo fora do orçamento, compra cotas deste fundo usando crédito extraordinário, que não conta para o limite de gastos e, em caso de calamidade pública, também não conta na apuração da meta de resultado primário.

Essa Medida Provisória já autorizou a União a utilizar o mecanismo para colocar R$ 6,5 bilhões na reconstrução do Rio Grande do Sul. É preciso reconstruir a infraestrutura do estado, mas a despesa precisa aparecer no orçamento . (...)” grifo nosso

Fica claro, portanto, que a solução criada pela medida provisória permite a expansão de gastos públicos à margem das regras fiscais vigentes, em especial, o limite de despesas estabelecido pelo Regime Fiscal Sustentável, principal âncora fiscal do país, razão pela qual se faz necessária a realização de avaliação específica do Tribunal de Contas da União, na esteira do precedente do Programa Pé-de-Meia.

Por fim, reforça a pertinência do pedido, o próprio art. 5°, VI, alíneas “a” a “c”, da Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segundo o qual o Estatuto do Fundo deverá dispor sobre regras de governança, com transparência ativa, especialmente dos recursos aplicados no enfrentamento de calamidades públicas e suas consequências sociais e econômicas, controle da execução de recursos, inclusive por órgãos de controle externa e auditoria.

Por essas razões, solicitamos o apoio das colegas Senadoras e dos colegas Senadores para a aprovação do presente Requerimento.

 

[1] Em 12 de fevereiro de 2025, o TCU proferiu nova decisão no Processo TC 024.312/2024-0, concedendo prazo de 120 dias para o governo federal buscar a adequação do financiamento do programa às normas orçamentárias e de responsabilidade fiscal, mantendo o funcionamento da programação até a implementação da adequação orçamentária.

[2] https://www1.folha.uol.com.br/colunas/marcos-mendes/2024/12/governo-dribla-o-seu-proprio-ajuste-fiscal.shtml

Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2025.

Senador Ciro Nogueira

(PP - PI)

Senador
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 Em reforço a este argumento, cite-se a discussão no âmbito do Tribunal de Contas da União (TCU), que ratificou decisão cautelar proferida pelo Ministro Augusto Nardes, que impedia a utilização de recursos públicos no Programa Pé-de-Meia – Lei nº 14.818, de 2024[1].
 No caso sob discussão, argumenta-se que o Programa Pé-de-Meia é operacionalizado por meio da transferência de recursos financeiros a um fundo privado, o Fipem, estando este fundo autorizado pela Lei 14.818/2024 a receber valores do Fundo Social, do FGO e do Fgeduc, de maneira a afrontar as normas de finanças públicas, especialmente ao art. 167 da Constituição Federal (CF) de 1988 e ao art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em razão da criação de “arranjo financeiro”.
 Tal como na hipótese da Medida Provisória, está sob escrutínio do Tribunal de Contas a avaliação da regularidade fiscal-orçamentária do Programa Pé-de-Meia, sob a análise de que tais recursos (oriundos de fundos públicos com destinação ao Fipem) não entrem nos limites das despesas primárias e não sofrerem contingenciamento ou bloqueio para fins de cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO.
 Nesse sentido, transcreva-se trecho do Relatório Técnico formulado pela área de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal do TCU (AudFiscal) no TC 024.312/2024-0, onde propôs a interrupção do programa:
 
 
 “(...)

 
 178. Quanto à análise dos pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora para a adoção de medida cautelar, concluiu-se que as despesas com a execução do programa são despesas públicas, realizadas pelo MEC, com fonte em recursos públicos, para o cumprimento da função distributiva do Estado. Embora na forma o Fipem seja um fundo de natureza privada, patrimônio próprio e detentor de capacidade jurídica, na essência, ele é mero depositário e operacionalizador de recursos públicos.

 
 179. Dessa forma, os recursos que são fonte para a operacionalização do programa, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, são receitas públicas que devem ser reconhecidas como tal no momento do seu recolhimento. Em decorrência disso, os valores do FGO e do Fgeduc integralizados no Fipem para a execução do programa são receitas públicas e, conforme entendimento da STN, devem ser resgatados desses fundos e constar do orçamento como receita pública antes de serem integralizados no novo fundo.

 
 180. Outra análise realizada quanto ao pressuposto do fumus boni iuris se refere à interpretação do §1o do art. 15 da Lei 14.818/2024. Concluiu-se que a única maneira de interpretar de forma sistemática tal dispositivo, sem desconsiderar o arcabouço das finanças públicas, é considerar que as despesas com a execução do programa devem respeitar os limites estabelecidos na LOA, já que a dotação orçamentária e refere apenas a uma autorização para o gasto, e os recursos existentes no Fipem são apenas a fonte para a execução de tais despesas.

 
 181. Quanto ao pressuposto do perigo da demora, verificou-se que este encontra-se caracterizado, no caso concreto, diante do fato que já foram encaminhados ao Fipem R$ 6 bilhões de recursos diretamente do Fgeduc, estando os valores disponíveis para utilização a qualquer momento nas despesas do Programa Pé-de-Meia.

 
 182. Consideradas as principais legislações de regência da matéria, assim como as respostas às oitivas, constatou-se, quando da análise da plausibilidade jurídica para fins de adoção da medida cautelar, que os valores derivados do Fgeduc, que foram encaminhados ao Fipem, sem transitar pela CUTN e sem constar do OGU no exercício de 2024, padecem de vício de legalidade quanto:   ao princípio da universalidade orçamentária, constante nos artigos 2o ao 4o da Lei 4.320/1964 e no 165, § 5o, da Constituição Federal; ao art. 26 da LRF; ao art. 167, incisos I e II da Constituição Federal; e ao Regime Fiscal Sustentável, instituído pela Lei Complementar 200/2023; e ao princípio da unidade de caixa(tesouraria), positivado no art. 56 da Lei 4.320/1964 e no Decreto-lei 93.872/1986.


 
 (...)” Grifo nosso

 Em que pese a boa intenção de contribuir para o enfrentamento dos danos causados pelas mudanças climáticas, de se perceber com clareza que o expediente legal utilizado pela Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segue o mesmo “roteiro” do Programa Pé-de-Meia: política pública de transferência de recursos com muita criatividade jurídica, porém sem maior robustez ou alicerce fiscal e orçamentário.
 O Consultor do Senado Federal e Pesquisador pelo INSPER Marcos Mendes, em recente artigo publicado pelo jornal Folha de S. Paulo[2] aponta para esse “método” governamental que começa a enfraquecer a transparência e controle das contas públicas nos programas Pé-de-Meia e Medida Provisória nº 1.278, de 2024. Em sua análise, reforça a preocupação aqui exposta:
 
 
 “(...)

 
 Em outra linha de ação, a Medida Provisória 1.278/2024, de 12/12/24, autorizou a União a participar de fundo privado destinado a reconstrução de áreas afetadas por calamidades e a medidas ligadas às mudanças climáticas.

 
 Fundos privados têm sido usados à exaustão, por exemplo, para garantir empréstimos ou no programa Pé-de-Meia:  o governo cria o fundo fora do orçamento, compra cotas deste fundo usando crédito extraordinário,  que não conta para o limite de gastos e, em caso de calamidade pública, também não conta na apuração da meta de resultado primário.

 
 Essa Medida Provisória já autorizou a União a utilizar o mecanismo para colocar R$ 6,5 bilhões na reconstrução do Rio Grande do Sul. É preciso reconstruir a infraestrutura do estado,   mas a despesa precisa aparecer no orçamento
. (...)” grifo nosso

 Fica claro, portanto, que a solução criada pela medida provisória permite a expansão de gastos públicos à margem das regras fiscais vigentes, em especial, o limite de despesas estabelecido pelo Regime Fiscal Sustentável, principal âncora fiscal do país, razão pela qual se faz necessária a realização de avaliação específica do Tribunal de Contas da União, na esteira do precedente do Programa Pé-de-Meia.
 Por fim, reforça a pertinência do pedido, o próprio art. 5°, VI, alíneas “a” a “c”, da Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segundo o qual o Estatuto do Fundo deverá dispor sobre regras de governança, com transparência ativa, especialmente dos recursos aplicados no enfrentamento de calamidades públicas e suas consequências sociais e econômicas, controle da execução de recursos, inclusive por órgãos de controle externa e auditoria.
 Por essas razões, solicitamos o apoio das colegas Senadoras e dos colegas Senadores para a aprovação do presente Requerimento.
  
 [1] Em 12 de fevereiro de 2025, o TCU proferiu nova decisão no Processo TC 024.312/2024-0, concedendo prazo de 120 dias para o governo federal buscar a adequação do financiamento do programa às normas orçamentárias e de responsabilidade fiscal, mantendo o funcionamento da programação até a implementação da adequação orçamentária.
 [2] https://www1.folha.uol.com.br/colunas/marcos-mendes/2024/12/governo-dribla-o-seu-proprio-ajuste-fiscal.shtml     Sala da Comissão, 27 de fevereiro de 2025.             Senador Ciro Nogueira  (PP - PI)  Senador          


   Requerimento true 2025   INFORMACAO  Parlamentar  que realize auditoria, com o objetivo de avaliar a regularidade orçamentária de programas governamentais criados pela Medida Provisória nº 1.278, de 11 de dezembro de 2024, que autoriza a União a participar de fundo que tenha por finalidade apoiar a requalificação e a recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos extremos e apoiar empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação às mudanças climáticas.     sem  CPI DAS BETS  s739 Senador    0  false  auditoria  0  COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  COMISSÃO DE TRANSPARÊNCIA, GOVERNANÇA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLE E DEFESA DO CONSUMIDOR  14  Comissão  Gabinete do Senador Ciro Nogueira  <p>De acordo com o texto legal, a Medida Provisória permite a à União a participação em fundo de natureza privada, com patrimônio próprio e gestão privadas, que tenha por objetivo apoiar a requalificação e a recuperação de infraestruturas nas áreas afetadas por eventos climáticos extremos e apoiar empreendimentos de infraestrutura relacionados à mitigação e à adaptação às mudanças climáticas.</p>

<p>Dispõe, ainda, que o fundo poderá ser criado, administrado, gerido e representado judicial e extrajudicialmente pela Caixa Econômica Federal, estabelecendo também que os bens e os direitos integrantes do patrimônio do fundo, seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o patrimônio da empresa estatal.</p>

<p>O art. 2º, § 6º, em específico, dispõe que a integralização de cotas pela União será autorizada em ato do Ministro de Estado da Fazenda, e poderá ser realizada por meio de aporte da União, previsto nas leis orçamentárias anuais e em seus créditos adicionais.</p>

<p>Ocorre que, embora seja um fundo de natureza privada, patrimônio próprio e detentor de capacidade jurídica, na essência, trata-se de uma espécie de depositário e agente operacionalizador de recursos públicos. Um expediente legal criado pela legislação como forma de “driblar” o limite de despesas primárias instituído pelo Regime Fiscal Sustentável (ou Novo Arcabouço Fiscal), dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 9º e 26), Regra de Ouro (art. 167, inciso III, da CF/1988), entre outras.</p>

<p>Em reforço a este argumento, cite-se a discussão no âmbito do Tribunal de Contas da União (TCU), que ratificou decisão cautelar proferida pelo Ministro Augusto Nardes, que impedia a utilização de recursos públicos no Programa Pé-de-Meia – Lei nº 14.818, de 2024[1].</p>

<p>No caso sob discussão, argumenta-se que o Programa Pé-de-Meia é operacionalizado por meio da transferência de recursos financeiros a um fundo privado, o Fipem, estando este fundo autorizado pela Lei 14.818/2024 a receber valores do Fundo Social, do FGO e do Fgeduc, de maneira a afrontar as normas de finanças públicas, especialmente ao art. 167 da Constituição Federal (CF) de 1988 e ao art. 26 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), em razão da criação de “arranjo financeiro”.</p>

<p>Tal como na hipótese da Medida Provisória, está sob escrutínio do Tribunal de Contas a avaliação da regularidade fiscal-orçamentária do Programa Pé-de-Meia, sob a análise de que tais recursos (oriundos de fundos públicos com destinação ao Fipem) não entrem nos limites das despesas primárias e não sofrerem contingenciamento ou bloqueio para fins de cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais da LDO.</p>

<p>Nesse sentido, transcreva-se trecho do Relatório Técnico formulado pela área de Auditoria Especializada em Orçamento, Tributação e Gestão Fiscal do TCU (AudFiscal) no TC 024.312/2024-0, onde propôs a interrupção do programa:</p>

<blockquote>
<p><em>“(...) </em></p>

<p><em>178. Quanto à análise dos pressupostos do fumus boni iuris e do periculum in mora para a adoção de medida cautelar, concluiu-se que as despesas com a execução do programa são despesas públicas, realizadas pelo MEC, com fonte em recursos públicos, para o cumprimento da função distributiva do Estado. Embora na forma o Fipem seja um fundo de natureza privada, patrimônio próprio e detentor de capacidade jurídica, na essência, ele é mero depositário e operacionalizador de recursos públicos.</em></p>

<p><em>179. Dessa forma, os recursos que são fonte para a operacionalização do programa, de acordo com o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, são receitas públicas que devem ser reconhecidas como tal no momento do seu recolhimento. Em decorrência disso, os valores do FGO e do Fgeduc integralizados no Fipem para a execução do programa são receitas públicas e, conforme entendimento da STN, devem ser resgatados desses fundos e constar do orçamento como receita pública antes de serem integralizados no novo fundo.</em></p>

<p><em>180. Outra análise realizada quanto ao pressuposto do fumus boni iuris se refere à interpretação do §1o do art. 15 da Lei 14.818/2024. Concluiu-se que a única maneira de interpretar de forma sistemática tal dispositivo, sem desconsiderar o arcabouço das finanças públicas, é considerar que as despesas com a execução do programa devem respeitar os limites estabelecidos na LOA, já que a dotação orçamentária e refere apenas a uma autorização para o gasto, e os recursos existentes no Fipem são apenas a fonte para a execução de tais despesas.</em></p>

<p><em>181. Quanto ao pressuposto do perigo da demora, verificou-se que este encontra-se caracterizado, no caso concreto, diante do fato que já foram encaminhados ao Fipem R$ 6 bilhões de recursos diretamente do Fgeduc, estando os valores disponíveis para utilização a qualquer momento nas despesas do Programa Pé-de-Meia.</em></p>

<p><em>182. Consideradas as principais legislações de regência da matéria, assim como as respostas às oitivas, constatou-se, quando da análise da plausibilidade jurídica para fins de adoção da medida cautelar, que os valores derivados do Fgeduc, que foram encaminhados ao Fipem, sem transitar pela CUTN e sem constar do OGU no exercício de 2024, padecem de vício de legalidade quanto: <strong><u>ao princípio da universalidade orçamentária, constante nos artigos 2o ao 4o da Lei 4.320/1964 e no 165, § 5o, da Constituição Federal; ao art. 26 da LRF; ao art. 167, incisos I e II da Constituição Federal; e ao Regime Fiscal Sustentável, instituído pela Lei Complementar 200/2023; e ao princípio da unidade de caixa(tesouraria), positivado no art. 56 da Lei 4.320/1964 e no Decreto-lei 93.872/1986.</u></strong></em></p>

<p><em>(...)” </em>Grifo nosso</p>
</blockquote>

<p>Em que pese a boa intenção de contribuir para o enfrentamento dos danos causados pelas mudanças climáticas, de se perceber com clareza que o expediente legal utilizado pela Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segue o mesmo “roteiro” do Programa Pé-de-Meia: política pública de transferência de recursos com muita criatividade jurídica, porém sem maior robustez ou alicerce fiscal e orçamentário.</p>

<p>O Consultor do Senado Federal e Pesquisador pelo INSPER Marcos Mendes, em recente artigo publicado pelo jornal Folha de S. Paulo[2] aponta para esse “método” governamental que começa a enfraquecer a transparência e controle das contas públicas nos programas Pé-de-Meia e Medida Provisória nº 1.278, de 2024. Em sua análise, reforça a preocupação aqui exposta:</p>

<blockquote>
<p><em>“(...) </em></p>

<p><em>Em outra linha de ação, a Medida Provisória 1.278/2024, de 12/12/24, autorizou a União a participar de fundo privado destinado a reconstrução de áreas afetadas por calamidades e a medidas ligadas às mudanças climáticas.</em></p>

<p><em>Fundos privados têm sido usados à exaustão, por exemplo, para garantir empréstimos ou no programa Pé-de-Meia: <strong>o governo cria o fundo fora do orçamento, compra cotas deste fundo usando crédito extraordinário, <u>que não conta para o limite de gastos</u> e, em caso de calamidade pública, também não conta na apuração da meta de resultado primário</strong>.</em></p>

<p><em>Essa Medida Provisória já autorizou a União a utilizar o mecanismo para colocar R$ 6,5 bilhões na reconstrução do Rio Grande do Sul. É preciso reconstruir a infraestrutura do estado, <strong><u>mas a despesa precisa aparecer no orçamento</u></strong>. (...)” </em>grifo nosso</p>
</blockquote>

<p>Fica claro, portanto, que a solução criada pela medida provisória permite a expansão de gastos públicos à margem das regras fiscais vigentes, em especial, o limite de despesas estabelecido pelo Regime Fiscal Sustentável, principal âncora fiscal do país, razão pela qual se faz necessária a realização de avaliação específica do Tribunal de Contas da União, na esteira do precedente do Programa Pé-de-Meia.</p>

<p>Por fim, reforça a pertinência do pedido, o próprio art. 5°, VI, alíneas “a” a “c”, da Medida Provisória n° 1.278, de 2024, segundo o qual o Estatuto do Fundo deverá dispor sobre regras de governança, com transparência ativa, especialmente dos recursos aplicados no enfrentamento de calamidades públicas e suas consequências sociais e econômicas, controle da execução de recursos, inclusive por órgãos de controle externa e auditoria.</p>

<p>Por essas razões, solicitamos o apoio das colegas Senadoras e dos colegas Senadores para a aprovação do presente Requerimento.</p>

<p> </p>

<p>[1] Em 12 de fevereiro de 2025, o TCU proferiu nova decisão no Processo TC 024.312/2024-0, concedendo prazo de 120 dias para o governo federal buscar a adequação do financiamento do programa às normas orçamentárias e de responsabilidade fiscal, mantendo o funcionamento da programação até a implementação da adequação orçamentária.</p>

<p>[2] https://www1.folha.uol.com.br/colunas/marcos-mendes/2024/12/governo-dribla-o-seu-proprio-ajuste-fiscal.shtml</p>
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                449 COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE INTELIGÊNCIA CCAI   1450 COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MUDANÇAS CLIMÁTICAS CMMC   1636 COMISSÃO MISTA REPRESENTATIVA DO CONGRESSO NACIONAL NO FÓRUM INTERPARLAMENTAR DAS AMÉRICAS FIPA   1664 COMISSÃO MISTA DE PLANOS, ORÇAMENTOS PÚBLICOS E FISCALIZAÇÃO CMO   1774 COMISSÃO PERMANENTE MISTA DE COMBATE À VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER CMCVM   1775 COMISSÃO MISTA DO CONGRESSO NACIONAL DE ASSUNTOS RELACIONADOS À COMUNIDADE DOS PAÍSES DE LÍNGUA PORTUGUESA CMCPLP   2091 COMISSÃO MISTA DE CONSOLIDAÇÃO DA LEGISLAÇÃO FEDERAL CMCF   2301 COMISSÃO MISTA PERMANENTE SOBRE MIGRAÇÕES INTERNACIONAIS E REFUGIADOS CMMIR
         
             
         
                2343 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 930, DE 2020 CMMPV 930/2020   2344 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 931, DE 2020 CMMPV 931/2020   2345 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 932, DE 2020 CMMPV 932/2020   2346 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 933, DE 2020 CMMPV 933/2020   2347 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 934, DE 2020 CMMPV 934/2020   2348 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 936, DE 2020 CMMPV 936/2020   2349 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 938/2020 CMMPV 938/2020   2350 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 944/2020 CMMPV 944/2020   2351 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 945/2020 CMMPV 945/2020   2352 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 946/2020 CMMPV 946/2020   2353 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 948/2020 CMMPV 948/2020   2354 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 950/2020 CMMPV 950/2020   2355 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 951, DE 2020 CMMPV 951/2020   2356 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 952/2020 CMMPV 952/2020   2357 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 954, DE 2020 CMMPV 954/2020   2358 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 955, DE 2020 CMMPV 955/2020   2359 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 958, DE 2020 CMMPV 958/2020   2360 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 959, DE 2020 CMMPV 959/2020   2362 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 960, DE 2020 CMMPV 960/2020   2363 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 961, DE 2020 CMMPV 961/2020   2364 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 964, DE 2020 CMMPV 964/2020   2365 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 966, DE 2020 CMMPV 966/2020   2366 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 968, DE 2020 CMMPV 968/2020   2367 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 971, DE 2020 CMMPV 971/2020   2368 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 973, DE 2020 CMMPV 973/2020   2369 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 974/2020 CMMPV 974/2020   2370 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 975/2020 CMMPV 975/2020   2372 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 980, DE 2020 CMMPV 980/2020   2373 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 2020 CMMPV 982/2020   2374 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIAN° 981, DE 2020 CMMPV 981/2020   2375 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 2020 CMMPV 983/2020   2376 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 984, DE 2020 CMMPV 984/2020   2377 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 986, DE 2020 CMMPV 986/2020   2378 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 987, DE 2020 CMMPV 987/2020   2381 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 993, DE 2020 CMMPV 993/2020   2383 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 996, DE 2020 CMMPV 996/2020   2384 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 998, DE 2020 CMMPV 998/2020   2385 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1000, DE 2020 CMMPV 1000/2020   2387 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1003, DE 2020 CMMPV 1003/2020   2388 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1005, DE 2020 CMMPV 1005/2020   2389 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1006, DE 2020 CMMPV 1006/2020   2391 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1009, DE 2020 CMMPV 1009/2020   2393 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1010, DE 2020 CMMPV 1010/2020   2394 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1012, DE 2020 CMMPV 1012/2020   2395 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1013, DE 2020 CMMPV 1013/2020   2396 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1014, DE 2020 CMMPV 1014/2020   2401 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1016, DE 2020 CMMPV 1016/2020   2402 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1017, DE 2020 CMMPV 1017/2020   2403 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1018, DE 2020 CMMPV 1018/2020   2404 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1019, DE 2020 CMMPV 1019/2020   2405 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1021, DE 2020 CMMPV 1021/2020   2406 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1022, DE 2020 CMMPV 1022/2020   2407 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1023, DE 2020 CMMPV 1023/2020   2408 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1024, DE 2020 CMMPV 1024/2020   2409 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1025, DE 2020 CMMPV 1025/2020   2410 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1026, DE 2021 CMMPV 1026/2021   2411 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1027, DE 2021 CMMPV 1027/2021   2419 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1028, DE 2021 CMMPV 1028/2021   2420 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1029, DE 2021 CMMPV 1029/2021   2421 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1031, DE 2021 CMMPV 1031/2021   2423 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1033, DE 2021 CMMPV 1033/2021   2426 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1034, DE 2021 CMMPV 1034/2021   2430 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1036, DE 2021 CMMPV 1036/2021   2432 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1039, DE 2021 CMMPV 1039/2021   2439 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1040, DE 2021 CMMPV 1040/2021   2442 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1042, DE 2021 CMMPV 1042/2021   2444 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1045, DE 2021 CMMPV 1045/2021   2445 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1046, DE 2021 CMMPV 1046/2021   2447 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1047, DE 2021 CMMPV 1047/2021   2448 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1049, DE 2021 CMMPV 1049/2021   2449 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1050, DE 2021 CMMPV 1050/2021   2450 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1051, DE 2021 CMMPV 1051/2021   2451 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1052, DE 2021 CMMPV 1052/2021   2454 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1055, DE 2021 CMMPV 1055/2021   2455 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1057, DE 2021 CMMPV 1057/2021   2457 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1058, DE 2021 CMMPV 1058/2021   2458 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1059, DE 2021 CMMPV 1059/2021   2459 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1060, DE 2021 CMMPV 1060/2021   2460 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1061, DE 2021 CMMPV 1061/2021   2461 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1063, DE 2021 CMMPV 1063/2021   2463 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1064, DE 2021 CMMPV 1064/2021   2464 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1065, DE 2021 CMMPV 1065/2021   2466 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1066, DE 2021 CMMPV 1066/2021   2467 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1067, DE 2021 CMMPV 1067/2021   2468 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1068, DE 2021 CMMPV 1068/2021   2470 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1069, DE 2021 CMMPV 1069/2021   2471 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1070, DE 2021 CMMPV 1070/2021   2472 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1071, DE 2021 CMMPV 1071/2021   2473 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1072, DE 2021 CMMPV 1072/2021   2477 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1073, DE 2021 CMMPV 1073/2021   2480 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1074, DE 2021 CMMPV 1074/2021   2482 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1075, DE 2021 CMMPV 1075/2021   2483 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1076, DE 2021 CMMPV 1076/2021   2484 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1077, DE 2021 CMMPV 1077/2021   2485 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1078, DE 2021 CMMPV 1078/2021   2486 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1079, DE 2021 CMMPV 1079/2021   2487 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1080, DE 2021 CMMPV 1080/2021   2488 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1081, DE 2021 CMMPV 1081/2021   2489 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1082, DE 2021 CMMPV 1082/2021   2490 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1083, DE 2021 CMMPV 1083/2021   2491 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1084, DE 2021 CMMPV 1084/2021   2492 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1085, DE 2021 CMMPV 1085/2021   2493 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1089, DE 2021 CMMPV 1089/2021   2494 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1090, DE 2021 CMMPV 1090/2021   2495 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1091, DE 2021 CMMPV 1091/2021   2496 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1093, DE 2021 CMMPV 1093/2021   2497 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1094, DE 2021 CMMPV 1094/2021   2498 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1095, DE 2021 CMMPV 1095/2021   2499 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1098, DE 2022 CMMPV 1098/2022   2500 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1099, DE 2022 CMMPV 1099/2022   2501 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1100, DE 2022 CMMPV 1100/2022   2505 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1101, DE 2022 CMMPV 1101/2022   2508 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1103, DE 2022 CMMPV 1103/2022   2509 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1104, DE 2022 CMMPV 1104/2022   2510 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1105, DE 2022 CMMPV 1105/2022   2511 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1106, DE 2022 CMMPV 1106/2022   2512 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1107, DE 2022 CMMPV 1107/2022   2515 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1108, DE 2022 CMMPV 1108/2022   2516 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1109, DE 2022 CMMPV 1109/2022   2517 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1110, DE 2022 CMMPV 1110/2022   2518 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1112, DE 2022 CMMPV 1112/2022   2520 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1113, DE 2022 CMMPV 1113/2022   2521 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1114, DE 2022 CMMPV 1114/2022   2524 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1115, DE 2022 CMMPV 1115/2022   2526 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1116, DE 2022 CMMPV 1116/2022   2530 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1117, DE 2022 CMMPV 1117/2022   2531 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1118, DE 2022 CMMPV 1118/2022   2533 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1119, DE 2022 CMMPV 1119/2022   2534 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1120, DE 2022 CMMPV 1120/2022   2535 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1121, DE 2022 CMMPV 1121/2022   2536 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1122, DE 2022 CMMPV 1122/2022   2537 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1123, DE 2022 CMMPV 1123/2022   2538 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1124, DE 2022 CMMPV 1124/2022   2541 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1125, DE 2022 CMMPV 1125/2022   2542 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1126, DE 2022 CMMPV 1126/2022   2543 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1127, DE 2022 CMMPV 1127/2022   2546 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1128, DE 2022 CMMPV 1128/2022   2550 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1129, DE 2022 CMMPV 1129/2022   2554 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1132, DE 2022 CMMPV 1132/2022   2555 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1133, DE 2022 CMMPV 1133/2022   2556 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1135, DE 2022 CMMPV 1135/2022   2557 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1136, DE 2022 CMMPV 1136/2022   2558 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1137, DE 2022 CMMPV 1137/2022   2559 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1138, DE 2022 CMMPV 1138/2022   2560 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1139, DE 2022 CMMPV 1139/2022   2561 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1140, DE 2022 CMMPV 1140/2022   2562 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1141, DE 2022 CMMPV 1141/2022   2563 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1142, DE 2022 CMMPV 1142/2022   2565 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1143, DE 2022 CMMPV 1143/2022   2566 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1144, DE 2022 CMMPV 1144/2022   2567 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1145, DE 2022 CMMPV 1145/2022   2568 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1146, DE 2022 CMMPV 1146/2022   2569 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1147, DE 2022 CMMPV 1147/2022   2570 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1148, DE 2022 CMMPV 1148/2022   2571 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1149, DE 2022 CMMPV 1149/2022   2572 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1150, DE 2022 CMMPV 1150/2022   2573 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1151, DE 2022 CMMPV 1151/2022   2574 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1152, DE 2022 CMMPV 1152/2022   2575 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1153, DE 2022 CMMPV 1153/2022   2692 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1247, DE 2024 CMMPV 1247/2024   2693 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1249, DE 2024 CMMPV 1249/2024   2694 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1250, DE 2024 CMMPV 1250/2024   2695 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1251, DE 2024 CMMPV 1251/2024   2698 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1255, DE 2024 CMMPV 1255/2024   2699 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1259, DE 2024 CMMPV 1259/2024   2700 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1261, DE 2024 CMMPV 1261/2024   2701 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1262, DE 2024 CMMPV 1262/2024   2702 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1263, DE 2024 CMMPV 1263/2024   2704 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1266, DE 2024 CMMPV 1266/2024   2705 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1267, DE 2024 CMMPV 1267/2024   2706 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1271, DE 2024 CMMPV 1271/2024   2707 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1272, DE 2024 CMMPV 1272/2024   2710 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1273, DE 2024 CMMPV 1273/2024   2711 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1274, DE 2024 CMMPV 1274/2024   2712 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1276, DE 2024 CMMPV 1276/2024   2713 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1277, DE 2024 CMMPV 1277/2024   2714 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1278, DE 2024 CMMPV 1278/2024   2717 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1280, DE 2024 CMMPV 1280/2024   2718 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1286, DE 2024 CMMPV 1286/2024   2719 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1287, DE 2025 CMMPV 1287/2025   2720 COMISSÃO MISTA DA MEDIDA PROVISÓRIA N° 1288, DE 2025 CMMPV 1288/2025
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    ## Quebra de linha em Materias

        #macro(idMateria $materia)
            #set($i = $materia.indexOf(' ('))
            #if($i == -1)
                #nowrap($materia)
            #else
                #nowrap($materia.substring(0, $i))
                $materia.substring($i)
            #end
        #end

    ## PALAVRAS FEMININAS EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifFeminino $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
                #if($palavra.toLowerCase().startsWith($p))
                    #set($ret = $fem)
                    #break
                #end
			#end
			$ret
		#end

        #macro(ifFemininoPlural $palavras $fem $masc)
			#set($pfem = ['alínea', 'emenda', 'indicação', 'ins', 'parte', 'pec', 'proposição', 'proposta', 'medida provisória', 'mpv', 'ecd', 'consulta', 'mensagem', 'representação', 'rep', 'seção', 'seções', 'subseção', 'subseções', 'sug'])
            #set($ret = $fem)
			#foreach($pa in $palavras)
                #set($atual = $masc)
                #foreach($p in $pfem)
                    #if($pa.toLowerCase().startsWith($p))
                        #set($atual = $fem)
                        #break
                    #end
                #end
                #if($atual == $masc)
                    #set($ret = $masc)
                    #break
                #end
            #end
			$ret
		#end

    ## SIGLAS FEMININAS DO MATE EM ORDEM ALFABÉTICA
    ## CASO A FLEXÃO DE GÊNERO MODIFIQUE O INÍCIO DA PALAVRA, A PALAVRA FLEXIONADA TAMBÉM DEVE SER ACRESCENTADA (EX: SEÇÃO, SEÇÕES)

		#macro(ifSiglaMatFeminina $palavra $fem $masc)
			#set($pfem = ['ecd', 'ecs', 'mcr', 'mpv', 'pec', 'ccc', 'ccn', 'con', 'cop', 'das', 'den', 'ins', 'mcn', 'mos', 'msc', 'msf', 'msg', 'pcf','pcj', 'pdh', 'pet', 'pfs', 'por', 'ptn', 'qcn', 'qed', 'qsf', 'rae', 'rrc', 'sin', 'sug'])
			#set($ret = $masc)
			#foreach($p in $pfem)
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